
INDICAÇÃO Nº 
1613
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos no montante de R$ 150.000,00, para a construção de duas praças, sendo uma, no Jardim Porto Seguro, e outra no Jardim São Luiz, no município de Conchal. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que, num futuro muito próximo, possibilite a liberação do recurso indicado, com vistas a possibilitar a construção de duas almejadas praças nos bairros Jardim Porto Seguro e Jardim São Luiz, localizadas  em Conchal. 
A Prefeitura, atendendo o clamor dos munícipes nesse sentido, já destinou a área para tal finalidade, porém não dispõe de recursos para a empreitada nem mesmo para equipá-la.

 Saliente-se que nos referidos bairros há muitos conjuntos habitacionais e moradias populares, com idosos e crianças ávidos por usufruir das benesses que as praças lhes proporcionarão.

Portanto, a destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita será de incomensurável valia aos habitantes das mais variadas idades e, certamente, muito carentes, de Conchal.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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